PROJETO DE LEI Nº 2.969



AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR E INCLUSÃO DE RUBRICA, NO VALOR DE R$ 3.000,00.
                      

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Suplementar com inclusão de rubrica no valor de R$3.000,00 (Três mil reais), e inclusão de elemento na seguinte programática orçamentaria:
                                               
	09                                   
	 Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura

	0904
	  Departamento de Serviços Urbanos

	17
	  Saneamento

	17 0511
	Saneamento Básico Rural

	17 0511 0029
	Iluminação Pública e Saneamento Básico

	17 0511 0021 2072
	Manutenção do Sistema de Abastecimento de Agua

	17 0511 0021 2072 3000.00.00.000
	Despesas Correntes

	17 0511 0021 2072 3300.00.00.000
	Outras Despesas Correntes
	

	17 0511 0021 2072 3390.00.00.000
	Aplicação Direta
	

	17 0511 0021 2072 3390.93.00.000   0500
	Indenizações e Restituições
	R$3.000,00

	
	
	

	TOTAL
	R$3.000,00

	
	
	


                           
Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito aberto no artigo anterior o superávit financeiro do exercício do anterior, fonte 1029(2022).                        

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.















MENSAGEN Nº 2.934



                           Excelentíssimo Senhor Presidente


                          Cumprimentamos Vossa Excelência e demais Vereadores na oportunidade em que remetemos o projeto de Lei Nº 2.969 que autoriza abertura de Um Credito 
Suplementar e Inclusão de Rúbrica, tendo como objetivo principal a execução orçamentária na sua exata situação visando dar mais transparência aos gastos dentro do Órgão responsável, sendo que na elaboração do orçamento não foi orçado valores nessa rubrica orçamentaria para o desenvolvimento das ações na Secretaria. 
                            
Faz-se necessário abrir o referido Crédito Suplementar com a inclusão de rubrica, para atender a determinação do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, o qual determina que esse valor deve ser registrado em conta bancária, fonte e rubricas orçamentárias especificas.

                           Assim justificamos a necessidade da abertura do referido crédito.
                     
                           Na expectativa de manifestação favorável ao projeto ora remetido, reiteramos a Vossa  Excelência e demais Vereadores nossas atenciosas saudações.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 10 DE JULHO DE 2023.
                         


                                                                                                                 GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                                                           Prefeito Municipal






Exmo. Sr.
Ver.  LUIS JERONI KREWER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Porto Xavier - RS


